
LEI ORGÂNICA 
DO 

ENSINO SUPERIOR E DO FUNDAMENTAL DA REPUBLICA 
Approvada pelo Decreto n. 8.659, de 5 de Abril de 1911 

(PRECEDIDA DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS) 

Sr. Presidente 

Em vinte annos de vida republicana a instrucção 
publica tem sido repetidamente remodelada. Longe estou 
de me associar aos censores das freqüentes reformas 
do ensino que, no minimo, traduzem o louvável intento 
de melhorar um ramo de serviço, cuja evolução se 
accentua sempre, á luz das descobertas recentes, ao 
influxo de doutrinas progressivas, com o auxilio dos 
novos methodos e systemas. Póde-se affirmar que, em 
vez de reparos, a acção revisora dos governos faz jús 
ao reconhecimento nacional. 

Não se comprehenderia a immobilidade dos pro-
grammas de ensino, dos processos de educação. 

O que entre nós é visto de través, como fructo 
de instabilidade criminosa ou de lastimável incoherencia, 
nos centros cultos da Europa e dos Estados Unidos é 
applaudido e animado, porque, na anciã de aperfeiçoa
mento que as devora, as nações, ciosas de seu futuro, 
não se aferram ao culto mystico das tradições, não 
estacionam, não retrocedem. Lá, como aqui, as reformas 
se tem succedido com pequenos intervallos. 
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Os paizes adiantados julgam, e com razão, repou
sarem na bôa qualidade da instrucção conferida aos 
cidadãos a sua segurança interna e externa, a conser
vação das glorias conquistadas e a conquista de outras, 
o desenvolvimento das suas lettras, sciencias e artes. 

Como na época de agitação fecunda que a huma
nidade atravessa não ha dia que, ao surgir, não traga 
o sello de uma surpreza scientifica, artística ou litteraria, 
dentro de lapso curto as instituições de ensino sentem-
se envelhecidas e impotentes para a realização de u m 
destino útil, reclamando, consequentemente, a decreta
ção de medidas que as rejuvenesçam e habilitem aos 
prestimos de seu alto ministério. 
Decorre d'ahi a proliferação dos congressos, das 
entrevistas, das conferências, dos projectos, dos livros, 
das monographias que se dedicam ao assumpto e cuja 
acção tende ao objecto da reforma. 

Na França, que, ha poucos annos, refundiu o seu 
ensino secundário de fôrma tão perfeita que serviu de 
modelo aos outros paizes, agora se avoluma uma cor
rente de novos ideaes, orientados pela cultura medica, 
que, dentro em pouco, imprimirá feição diversa ás es
colas.— «A hygiene, disse A. Mathieu, penetra larga
mente a pedagogia, não somente a educação physica e 
a educação moral, penetra até o jardim, á primeira vista 
vedado, da educação intellectual.» 
Como, em seis lustros, se arruinou a velha con
cepção didactica, roteirada pelos clássicos greco-latinos 
e conhecedora de u m único instrumento de aprendizado 
— o s exercícios mneumonicos! 

Se não temesse a attracçâo do paradoxo, concluiria 
asseverando que, ao ter inicio a execução de u m plano 
de ensino, elle já precisa ser reformado. 

Examinando, retrospectivamente, as direcções que, 
em trinta annos, a questão do ensino tem tomado no 
Brazil, nota-se que, apezar de se delinear em curvas 
mais ou menos sinuosas, ella se encaminha no sentido 
da plena liberdade espiritual. 
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Nem se comprehenderia a possibilidade de um rumo 
diverso. Phenomeno social ligado á serie de outros da 
mesma espécie, a instrucção deveria soffrer a influencia 
das doutrinas liberaes, que começaram na abolição e 
terminaram na Republica com o corollario de todas as 
suas medidas. 

Postos de lado os retoques, as emendas ou am
pliações que constituem as pequenas reformas—, grande 
numero dellas de caracter pessoal, reaccionario—, três 
grandes marcos attestam movimentos decisivos e assi-
gnalam as tendências da época: a reforma de 1879, a 
de 1891, a de 1901. 

Não me hei de occupar com a analyse e interpre
tação dos pequenos movimentos reformistas; alguns, 
como disse, limitados ao amparo de interesses indivi-
duaes feridos pelas arestas das renovações em bloco, e 
outros, parciaes, ampliativos, rectificadores de pontos 
omissos, não merecem attenção. Ao lado delles, dignos 
da sympathia piedosa consagrada ás flores mortas em 
botão, ajuntam-se as tentativas mallogradas, os projectos 
frustros, que aliás, representam um grande papel—o de 
propagandistas de idéias, cujo ineditismo irrita os es
cravos da rotina, mas cuja victoria terá o seu dia. 

Com as organizações completas e systematicas me 
deterei um pouco, procurando descobrir, na traça de 
cada uma, esse fio de liberdade que julgo aviventar as 
concepções didacticas. 

Da approximação e confronto das datas resalta 
uma conclusão immediata: de década em década, o le
gislador tem sido forçado, para se collocar á altura das 
exigências da vida contemporânea, a refundir as insti
tuições do ensino. 

Reformas climatericas condensam e consubstanciam, 
em suas linhas, as aspirações de decennios de lutas 
em busca da perfeição. 

Onde ou em que se encontravam, em 1879, os em
pecilhos á marcha ascensional do progresso? A reforma 
de então, substituindo o ensino obrigatório pelo ensino 
livre, parece responder, summariamente, á pergunta. 
A liberdade de freqüência, a que se reduziu o ensino 
livre, foi a morte do magister dixit. De um golpe 
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dasappareceu o reinado do professor, como mais tarde, 
e quasi em virtude desse primeiro assomo de reivindicta, 
de uma assentada, alluiram o dominio do senhor de 
escravos e os fundamentos da monarchia. 

O Império caminhava de olhos vendados, ao sabor 
das circumstancias. As corporações docentes foram, em 
todos os tempos, a guarda das instituições: pela quali
dade do ensino, moldado nas conveniências do Estado, 
e pelo prestigio do mestre, a que se entrega a cera 
virgem das intelligencias, para nelle ser impresso u m 
cunho próprio, os governos preparam o futuro da polí
tica nacional. O ensino livre, quebrando o encanto da 
palavra professoral, levantou aos olhos da mocidade 
uma ponta do véo que envolvia a emancipação das 
consciências. As escolas transformaram-se em semen-
teiras de abolicionistas e de republicanos; foi da effer-
vescencia dos centros acadêmicos, onde o ultimo laço 
da submissão—a passiva obediência ás doutrinas dos 
mestres—se rompeu, que promanaram as grandes e 
gloriosas jornadas de 1888 e 1889. 
Em 1891 coube á Republica a vez de regular os 
destinos da instrucção publica. Benjamin Cónstant appa-
recia cercado da dupla aureola de professor sem pre
conceitos e de estadista inspirado pela revolução, para 
cujo triumpho a mocidade concorrera grandemente. 
Fez-se a reforma. 
A livre freqüência, nos institutos officiaes privile
giados, não bastava á sede de expansão; a lei consa
grou u m novo dispositivo—a equiparação dos institutos 
particulares aos officiaes. Não pretendo, nem devo fazer 
o inventario das equiparações. O desvirtuamento do 
regimen não destroe o que de bom lhe é intrínseco. 
A o lado da dispensa de ponto nas faculdades, o que 
enfraqueceu o dogmatismo do magistério, a nova me
dida trouxe a confirmação de que não é monopólio dos 
estabelecimentos officiaes, como já não era dos seus 
lentes, a distribuição do ensino. 
Dez annos decorreram após o regimen implantado 
por Benjamin Cónstant. As rodas da entrosajem gasta
ram-se; a sobre-carga das matérias, principalmente, pre
judicou em grande parte a obra do estadista republicano. 
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A nova reforma impunha-se, e fez-se, conservando, 
unicamente, o que já era patrimônio da liberdade. 

O Código do Ensino de 1901 visava corrigir os 
erros e defeitos da lei anterior. Julgando ter sido con
vertida a liberdade de freqüência em licença de vadiar, 
o Código tentou restabelecer, de uma maneira suave, 
o ponto para os estudantes. 

Não o conseguiu. 
O legislador olvidava o aspecto principal do pro

blema. Como toda reacção enérgica, a proclamação da 
Republica, para a qual a mocidade contribuirá, ultra
passara os limites da normalidade em que mais tarde 
o Estado se devia encerrar. 

A primeira conseqüência foi a inversão dos papeis 
entre os actores do scenario anterior a 1889; o magis-
ter dixit cedeu o logar ao discipulus dixit. E o caso 
occorrido em S. Paulo com o grande professor Justino 
de Andrade foi o primeiro passo para a situação de 
anarchia e de indisciplina que reinou, desde então, 
confessada por todos, docentes e discentes. E' positivo 
que o discipulus dixit devia acabar, mas o processo 
do Código não era o mais feliz. Se é verdade que o 
Código envidou meios de cohibir o mal entendido direito 
de que se apossaram os estudantes,— a deserção com
pleta das aulas—, não é menos certo que, dominado 
pelas injuncções do espirito republicano, ajuntou á livre 
freqüência, respeitada em parte, aos institutos equipa
rados, uma nova medida—a livre docência—que signi
fica, nada mais, nada menos, do que a permissão ao 
alumno para escolher o seu mestre e a garantia a 
qualquer cidadão habilitado para leccionar no recinto 
dos estabelecimentos officiaes. Foi esta uma conquista 
da liberdade que entrou na legislação do ensino e delia 
não mais sahirá, apezar da livre-docencia, sob o regi
men do Código, desconnexo e incoherente em seus 
dispositivos,não ter dado todos os fructos que esperavam. 

Assumi o compromisso de gerir a pasta do Minis
tério do Interior, com que a confiança de V. Ex. m e 
distinguiu, quando se encerrava exactamente u m cyclo 
de dez annos. De 1901 a 1911 o Código de ensino e as 
suas interpretações aniquillaram-se pelo uso. A nação 
tem reclamado e reclama u m paradeiro ás insufficiencias 
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e ao desmantelo da lei vigente. O Poder Legislativo, 
cuja cooperação fora solicitada pelo meu antecessor, 
Dr. Tavares de Lyra, não satisfez os reclamos do meu 
esforçado collega, restringindo-se agora á votação da 
auctorização constante do § II e suas lettras do art. 2.° 
da lei n. 2 356, de 31 de dezembro de 1910. 

Os termos da autorização, ora concedida pelo 
Congresso, coincidem, em seu lineamento, com as idéias 
aventadas acerca do assumpto no Manifesto Inaugural 
que, a 15 de novembro ultimo, V. Ex. dirigiu á Nação. 

De accordo perfeito com essas idéias e promessas, 
procurei orientar o trabalho que ora offereço ao exame 
e approvação de V. Ex. 

A reforma simples e pura das instituições exis
tentes não bastava. Urgia dotar o ensino com uma 
organização que introduzisse novos estímulos ao desen
volvimento das corporações didacticas, sem prejuízo 
das normas administrativas, sem desperdício da fortuna 
publica, sem preterição da disciplina e da hierarchia; 
uma organização despida de ruidosos apparelhos e em-
bebida desse principio de liberdade que se presente na 
historia da pedagogio brazileira. 

E esta consegui, sem sobrecarregar o Thesouro 
Nacional, pois o augmento de despeza que da presente 
organização resulta não excederá a 40:000$, excesso 
largamente compensado pelo melhor apparelhamento 
dos corpos docentes e pela cessação, no futuro, dos 
accrescimos de vencimentos aos professores. 

A liberdade de freqüência, estabelecida como fa
culdade concedida ao alumno de freqüentar o curso que 
lhe aprouver, e não, como até agora se comprehendeu, 
a liberdade de não freqüentar curso algum, a livre-
docencia, foram accrescidos da abolição de privilegio 
de qualquer espécie concedida aos institutos creados 
pela União, cuja autonomia didactica e administrativa 
foi por seu turno, assegurada, cessando, de facto, a 
intervenção do Estado, que só, mediatamente, e em
quanto concorrer com auxílios materiaes, fará sentir a 
sua acção junto ás corporações do ensino superior e 
fundamental. 

Não m e cingi a sommar as parcellas de indepen
dência. Na Lei Orgânica e nos regulamentos especiaes 



— 269 — 

que a acompanham agasalhei esquecidos compromissos 
republicanos. Foi sempre u m anhelo da burguezia a 
aristocratização pelos títulos; perdidas as fornadas das 
condecorações e dos outros ornatos de fidalguia medieva, 
o titulo acadêmico transformou-se no sonho dourado de 
quasi todas as familias brazileiras. Os resultados foram 
a avalanche de matrículas nos cursos superiores e as 
immensas levas annuaes de doutores e bacharéis. Taes 
diplomas, pela presente organização são substituídos 
por modestos e democráticos certificados, attestando a 
assistência e o aproveitamento nos cursos respectivos. 

Conferindo ás faculdades de ensino superior o di
reito de, por u m exame de admissão, seleccionarem os 
candidatos á matricula em seus cursos, libertei o ensino 
fundamental, desopprimindo-o da condição subalterna 
de mero preparatório para o assalto ás academias. 

Adoptei, por se m e afigurar productor de optimos 
fructos, o systema da docência allemã com todas as 
suas conseqüências—exames por sessões, abolição dos 
concursos, estagio dos professores, creação de taxas 
inherentes ás necessidades do regimen. 

Nas faculdades superiores e no Collegio Pedro II, 
transformei, creei e extingui cadeiras, com a preoccu-
pação de infundir u m critério pratico ao estudo das 
disciplinas, de maneira que se formem professores bons 
e convencidos de sua alta missão e se preparem cida
dãos capazes de elevar o nivel intellectual da Republica. 

A o ensino fundamental consagrei especial attenção. 
Diminuindo o numero de matérias e o numero das ho
ras de aula—em nunhuma serie haverá mais de 21 
horas de aula por semana,—modificando as exigências 
do exame de admissão, estatuindo a passagem por 
simples promoção, espero ver afastada a sobrecarga 
que tanto prejudicava e desmoralizava o ensino secun
dário. As noções scientificas e litterarias deverão ser 
ministradas com segurança e sem desperdício de theo
rias. E' preciso que não mais se verifique a exactidão 
do axioma:—o que os meninos aprendem, com mais 
certeza, nos collegios, é aquillo que os mestres não 
lhes ensinam. 

Confiando o curso fundamental nas lindes de um 
programma bem dosado e despido de superfluidade, 
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julguei desnecessário dividil-o em dous cyclos, á seme
lhança do que alhures se tem feito. Os cidadãos desta 
democracia devem receber a mesma instrucção integral. 

Para não romper, de vez. com antigos hábitos, 
deixo de propor a extincção total do lnternato do Col-
legio Pedro II, circumscripto, aliás, pelo meu voto, ás 
quatro primeiras series. Sou francamente contrario aos 
internatos de Estado, maximé para jovens maiores de 
16 annos. Os inconvenientes são manifestos. 

E m 1910, para citar u m caso, o meu antecessor, 
por solicitação do actual director do lnternato Bernardo 
de Vasconcellos, expediu um aviso determinando fossem 
transferidos para o Externato os alumnos gratuitos de 
16 annos e aquelles de desenvolvimento physico exa
gerado- ou procedimento irregular. 

Nas entrelinhas se percebe o movei da providencia. 
E', comtudo, mais leal e mais consentaneo com a pe
dagogia, amputar as duas ultimas series do lnternato 
do que transformar o Externato num estabelecimento 
onde, ao juizo exclusivo do director, venham parar, no 
cumprimento de uma pena desconhecida do regulamento, 
os indisciplinados e machacazes. Além do mais, o cus
teio da 5 a e 6.a series do lnternato attinge annualmente 
á quantia de 86:000$; ora, o numero escasso de alum
nos que nellas se matriculam—em 1910 havia três na 
6.a serie—não justifica uma despeza tão pesada. 

C o m u m patrimônio único, com congregação una, 
não se comprehende que as duas secções do Collegio 
se denominem diversamente. A' minha sinceridade repu
blicana sempre repugnou esse tributo de justiça bipar
tida com que o Governo quiz reverenciar a obra do 
ex-Imperador. Não comprehendo homenagens pela me
tade. E o próprio Bernardo de Vasconcellos, que teve 
a iniciativa de celebrar, com a fundação do Collegio, o 
anniversario do seu rei, descontente ficaria com a muti
lação da sua vontade, se resuscitasse. O seu espirito 
de vassalo da velha escola repelliria a associação do 
seu nome num monumento elevado, por suas mãos, ao 
vulto que, assim, elle procurava recommendar á poste
ridade. E m vez de o lisonjear, a lembrança o magoaria. 

A presente organização assignala e tem em vista 
uma suave e natural passagem da vigente officialização 
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do ensino para a sua completa desofficialização, corol-
lario fundamental do principio da liberdade profissional, 
consagrado na Constituição da Republica. 

Liberta a consciência acadêmica da oppressão dos 
mestres, arredada destes a tutela governamental, em 
cujo passivo se inscrevem todas as culpas da situação 
periclitante a que chegaram as instituições do ensino, 
acredito dar um passo para frente com a actual organização. 

O que produzir o futuro cahirá sob a responsabili
dade exclusiva das congregações. 

Mas, nutro a convicção de que os membros dos 
corpos docentes, compenetrados do seu alto papel, não 
desmentirão a nomeada que os precede, não faltarão á 
confiança que o paiz, pelo seu Governo, deposita no 
seu patriotismo e no seu saber. «Pouco importa, su
blinhou Boutmy, a matéria que um homem superior 
ensinar aos jovens. O essencial é que o homem seja 
superior.» 

Eis, em escorço, o meu plano concretizado na 
trama da Lei Orgânica e nos regulamentos annexos. 
Entrego a ossatura de um organismo complexo a mãos 
hábeis que a saberão vestir, distribuindo com esmero as 
partes plásticas, de forma que, dos relevos e contornos 
da figura, resalte uma impressão de força e de belleza. 
Rio, 29 de março de 1911.—Rivadavia da Cunha 
Corrêa. 

DECRETO N. 8.659—DE 5 DE ABRIL DE 1911 

Approva a Lei Orgânica do Ensino Superior e do 

Fundamental na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, usando da autorização concedida pelo art. 3.°, 
n. II, da lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, resolve 
approvar, para os institutos de ensino creados pela 
União e actualmente dependentes do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, a Lei Orgânica do Ensino 
Superior e do Fundamental na Republica, que a este 
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acompanha, assignada pelo ministro de Estado da Jus
tiça e Negócios Interiores. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1911, 90° da Inde
pendência e 23° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corrêa. 

Lei Orgânica do Ensino Superior e do Fundamental na Republica a 

que se refere o decreto n, 8.659, desta data 

Organização do ensino. —Autonomia didactica e ad
ministrativa.—Institutos de ensino superior e 
fundamental.— O Conselho Superior do Ensino. 
—O patrimônio, sua constituição e applicação. 

Art. 1o. A instrucção superior e a fundamental, 
diffundidas pelos institutos creados pela União, não go-
sarão de privilegio de qualquer espécie. 

Art. 2°. Os institutos, até agora subordinados ao 
Ministério do Interior, serão, de ora em diante, consi
derados corporações autônomas, tanto do ponto de vista 
didactico, como do administrativo. 

Art. 3o. Aos institutos federaes de ensino superior 
e fundamental é attribuida, como ás corporações de 
mão morta, personalidade jurídica, para receberem doa
ções, legado e outros bens e administrarem seus patri
mônios, não podendo, comtudo, sem autorização do 
Governo, alienal-os. 
Art. 4o. Nas faculdades de medicina do Rio de 
Janeiro e da Bahia será ministrada cultura medica; nas 
faculdades de direito de S. Paulo e de Pernambuco, a das 
lettras jurídicas; na Escola Polytechnica do Rio de Ja
neiro, a de mathematica superior e engenharia, com 
todas as suas modalidades; no Collegio Pedro II se en-
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sinarão as disciplinas do curso fundamental, com o seu 
desenvolvimento litterario e scientifico. 

Art. 5.° O Conselho Superior do Ensino, creado 
pela presente lei, substituirá a funcção fiscal do Estado; 
estabelecerá as ligações necessárias e imprescindíveis 
no regimen de transição, que vae da officialização com
pleta do ensino, ora vigente, á sua total independência 
futura, entre a União e os estabelecimentos de ensino. 

Art. 6o. Pela completa autonomia didactica que 
lhes é conferida, cabe aos institutos a organização dos 
programmas de seus cursos, devendo os do Collegio 
Pedro II revestir-se de caracter pratico e libertar-se da 
condição subalterna de meio preparatório para as 
academias. 

Art. 7o. A personalidade jurídica investe as cor
porações docentes da gerencia dos patrimônios respec
tivos, cuja constituição se obterá da seguinte fôrma: 

a) com os donativos e legados que lhes forem 
destinados; 

b) com as subvenções votadas pelo Congresso 
Federal; 

c) com os edifícios de propriedade do Estado, nos 
quaes funccionarem os institutos; 

d) com o material de ensino existente nos insti
tutos, laboratórios, bibliothecas e o que para elles for 
adquirido; * 

é) com as taxas de matricula, de certidões, de bi-
bliotheca, de certificados e das que, por força desta lei, 
venham a reverter para o dito patrimônio; 

/) com as porcentagens das taxas de freqüência 
dos cursos, das inscripções em exames, etc, etc. 

Art. 8o. A s doações e legados, destinados a deter
minados fins, serão applicados segundo os desígnios 
dos doadores. 

Art. 9o. Os rendimentos do patrimônio de cada 
instituto são destinados ao custeio do ensino, ao me
lhoramento dos edifícios, á constante reforma do mate
rial escolar, á distribuição de prêmios e outras obras 
de utilidade pedagógica. 
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Art 10. O patrimônio de cada instituição será 
administrado pelo respectivo director, de accordo com 
as Congregações e com o Conselho Superior do Ensino. 

COMO SE CONSTITÚE O CONSELHO SUPERIOR DO ENSINO—SUAS 

ATTRIBUIÇÕES—FUNCÇÕES E DEVERES DO -PRESIDENTE DO 

CONSELHO—DA SECRETARIA DO CONSELHO 

Art. 11. Os institutos a que se refere esta lei fica
rão sob a fiscalização de um Conselho, deliberativo e 
consultivo, com sede na Capital da Republica, e func-
cionando no edifício de um delles. 

Art. 12. O Conselho Superior do Ensino compôr-
se-ha dos directores das faculdades de medicina do 
Rio de Janeiro e da Bahia, de direito de S. Paulo e de 
Pernambuco, da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, 
do director do Collegio Pedro II e de um docente de 
cada um dos estabelecimentos citados. 
Paragrapho único. O presidente do Conselho Su
perior será nomeado livremente pelo Governo. Os do
centes serão indicados por eleição das Congregações e 
o mandato delles será biennal. 

Art. 13. Ao Conselho Superior do Ensino compete: 

a) autorizar as despezas extraordinárias, não pre
vistas no orçamento actual̂  

b) tomar conhecimento e julgar em grau de recurso 
as resoluções das Congregações ou dos directores; 

c) providenciar acerca dos factos e occurrencias le
vadas ao seu conhecimento por intermédio das directorias; 

d) suspender um ou mais cursos, desde que o 
exigirem a ordem e a disciplina ; 

e) impor as penas disciplinares de sua competên
cia, enumeradas no capitulo desta lei, concernente ao 
assumpto; 

f) informar ao Governo sobre a conveniência da 
creação, transformação ou suppressão de cadeiras; 

g) representar ao Governo sobre a conveniência 
da demissão do presidente, quando este se mostrar im-
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compatível com o exercício de suas funcções. Em tal 
caso, o seu substituto occupará a presidência do Con
selho, até que o Governo resolva o incidente; 

h) responder a todas as consultas e prestar todas 
as informações pedidas pelo Ministério do Interior; 

i) determinar a inspecção sanitária do docente que 
lhe pareça estar invalido para o serviço; 

j) promover a reforma e melhoramentos necessá
rios ao ensino, submettendo-os á approvação do Governo 
desde que exijam augmento de despeza; 

k) resolver, finalmente, com plena autonomia, todas 
as questões de interesse para os institutos de ensino, 
nos casos não previstos pela presente lei. 

Art. 14. As sessões ordinárias do Conselho se 
realizarão de 1 a 20 de Fevereiro e de 1 a 10 de agos
to ; as extraordinárias, que serão convocadas somente 
em caso de assumpto urgente, se realizarão com qual
quer numero, ouvida a opinião, por escripto, dos mem
bros ausentes. 
Art. 15. O presidente do Conselho Superior do 
Ensino deverá ser pessoa de alto e reconhecido valor 
moral e scientifico, familiarizada com os problemas do 
ensino. 

Art. 16. Quando a nomeação do presidente do 
Conselho recahir em professor de um dos institutos, 
ficará dispensado do serviço dos exames e do compa-
recimento ás sessões de Congregação, sem prejuízo de 
seus vencimentos. 

Art. 17. O presidente do Conselho tomará posse 
perante os membros do mesmo Conselho. 

Art. 18- A elle incumbe: 

a) entender-se directamente com o Governo sobre 
as necessidades do ensino; 

b) enviar, com a devida antecedência, o orçamento 
annual de cada instituto ao Governo Federal; 

c) apresentar, no fim de cada anno, um relatório 
com a discriminação do emprego das subvenções ; 
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d) conceder, em caso de moléstia ou motivo atten-
divel, licença, até três mezes, aos docentes e funcciona
rios administrativos; 

e) visitar com assiduidade cada u m dos institutos ; 
/) impor as penas disciplinares de sua competência; 
g) convocar o Conselho ordinária e extraordinaria

mente. 

Art- 19. O substituto do presidente, em seus im
pedimentos, será o membro mais antigo do Conselho. 

Art. 20. O expediente do Conselho será feito pela 
sua secretaria, que terá, como funccionarios, u m secre
tario, dous amanuenses e u m continuo. 

DIRECTORES—PROCESSO DE SUA ESCOLHA, SUAS ATTRIBUIÇÕES, 
SUAS RELAÇÕES COM A CONGREGAÇÃO, SEUS DEVERES — 
DURAÇÃO DO SEU MANDATO 

Art. 21. Cada instituto de ensino será dirigido 
por u m director eleito pela Congregação para u m pe
ríodo de dous annos. 

Art. 22. E m seus impedimentos o director será 
substituído pelo vice-director, que será sempre o direc
tor do período anterior. 

Paragrapho único. No Collegio Pedro II, além do 
vice-director, que será, como nos institutos de ensino 
superior, o director do ultimo biennio, e cujas funcções 
se limitarão a substituir o director nos impedimentos e 
faltas, haverá u m chefe de disciplina para cada secção, 
de livre escolha e nomeação do director. 

Art. 23- O substituto do vice-director será o pro
fessor mais antigo. 

Art. 24. A eleição se realizará na ultima sessão 
da Congregação do segundo período lectivo do anno 
em que se tiver de prover o cargo, obedecendo ao se
guinte processo: 

a) a eleição se fará por escrutínio, com cédula as
signada ou não; 

b) cada u m dos professores lançará a cédula em 
umá urna fechada, cuja abertura será feita depois pelo 
secretario com a fiscalização do director em exercício; 



— 277 — 

c) retiradas as cédulas e contadas, se o numero 
dellas corresponder ao dos votantes, proceder-se-ha á 
leitura dos nomes nellas contidos; 

d) proclamado o computo dos votos, se não hou
ver maioria absoluta no primeiro escrutinio, os três 
nomes mais votados serão submettidos a novo escru
tinio, sendo proclamado director o mais votado; no caso 
de empate, a sorte decidirá; 

é) se o eleito tiver razões para não acceitar o 
cargo, as manifestará á Congregação, que procederá á 
nova escolha. 

Art. 25. Só são elegiveis para'o cargo de director 
os professores ordinários. 

Paragrapho único. O director do período imme-
diatamente anterior é inelegível. 

Art. 26. O director eleito tomará posse de seu 
cargo no primeiro dia útil de janeiro, passando-lhe o 
antecessor a administração do estabelecimento e os 
respectivos sellos. 

Art. 27- A posse será dada ao novo director em 
sessão solemne da Congregação, especialmente convo
cada para tal fim, pelo director em exercício. Lida pelo 
secretario a acta da sessão da eleição, lavrar-se-ha o 
termo de posse, que será assignado pelo novo director 
e pelos membros presentes á sessão, enviando-se cópia 
do acto ao presidente do Conselho Superior do Ensino. 

§ I Todos os professores, mestres e demais func
cionarios se apresentarão ao novo director dentro de 
u m praso máximo de três dias. 

§ II. Após a posse, o novo director examinará a 
contabilidade e tomará conhecimento do estado da caixa 
do estabelecimento em presença do thesoureiro, lavran-
do-se u m termo do que for encontrado. Três cópias 
serão tiradas desse termo; u m a ficará em poder do the
soureiro e as outras duas serão entregues, respectiva
mente, ao director, cujo mandato termina, e áquelle que 
inicia a gestão. 

Art. 28. Toda a parte administrativa ficará a car
go do director, havendo recurso das suas deliberações 
para o Conselho Superior do Ensino. 
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Paragrapho único. Ficando a parte didactica en
tregue á competência exclusiva das Congregações, o 
director poderá, entretanto, appellar de qualquer reso
lução, quando a julgar prejudicial ao ensino, para o 
Conselho Superior, que dirimirá o conflicto, mantendo 
a medida impugnada pelo director ou rejeitando-a. 

Art. 29. Aos directores dos institutos compete: 

d) convocar as sessões das Congregações, ás quaes 
presidirão; adiar ou resolver, usando do voto de quali
dade, as questões em caso de empate; 

b) administrar o patrimônio do instituto, de accor
do com a Congregação e com o Conselho Superior do 
Ensino; 

c) velar pela exacta observância das prescripções 
regulamentares concernentes á matricula, cursos, exa
mes, etc; 

d) conceder licença a docentes e funccionarios 
administrativos até 15 dias; 

é) impor as penas disciplinares de sua competên
cia e fiscalizar a execução das penas que forem infligi
das a discentes e docentes pelas outras autoridades; 

/) designar, nas faculdades de direito e no Collegio 
Pedro II, u m professor ordinário para as substituições 
temporárias; 

g) resolver as duvidas acerca de requerimentos e 
representações que, por seu intermédio, devam ser en
caminhados ; 

h) assignar e carimbar, com o sello do instituto, 
os certificados, certidões e attestados; 

i) propor ao Governo a nomeação do secretario, 
sub-secretario, thesoureiro, almoxarife,bibliothecario, sub-
bibliothecario, e amanuenses; 

j) nomear, licenciar e demittir, na fôrma da pre
sente lei, todos os demais funccionarios do estabeleci
mento sob sua guarda; 

k) assignar os títulos expedidos aos livres docentes; 

l) visitar e fiscalizar aulas e laboratórios; 

m) pedir á Congregação licença para contractar 
profissionaes estrangeiros para o ensino e solicitar do 
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Governo, por intermédio do presidente do Conselho, a 
respectiva autorização; 

n) fixar e autorizar as despezas, fiscalizando as 
quantias pagas; 

o) receber dos cofres da União, em quotas bi-
mensaes, as subvenções votadas para o custeio do esta
belecimento que dirige. 

Art. 30. No dia 31 de dezembro de cada anno o 
director remetterá ao presidente do Conselho Superior 
do Ensino u m relatório circumstanciado referente ao 
anno, no qual se saliente a marcha do ensino. 

CONSTITUIÇÃO DOS CORPOS DOCENTES—PROFESSORES ORDINÁ

RIOS, EXTRAORDINÁRIOS EFFECTIVOS E HONORÁRIOS, MES

TRES, LIVRES DOCENTES E AUXILIARES DO ENSlNO—SEUS 

DIREITOS E DEVERES. 

Art. 31. A corporação docente de cada instituto 
de ensino .superior será composta: 

a) de professores ordinários; 

b) de professores extraordinários effeetivos; 

c) de professores extraordinários honorários; 

d) de mestres; 

e) de livres-docentes; 

Paragrapho único. A do Collegio Pedro II será 
formada simplesmente pelos professores ordinários e 
pelos mestres. 

Art. 32. A o professor ordinário compete: 

a) a regência da cadeira para a qual for nomeado; 

b) a organização do programma do seu curso que 
será submettido em cada período lectivo ao exame e 
approvação da Congregação; 

c) fazer parte das mesas examinadoras; 

d) auxiliar o director na manutenção da disciplina 
escolar; 

e) dirigir livremente, se assim o entender, qualquer 
curso que se prenda ao ensino ministrado pela faculdade; 
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/) passar os attestados de freqüência aos discentes 
que acompanharem os seus cursos; 

g) indicar os seus assistentes, preparadores e de
mais auxiliares. 

Art. 33. Aos professores extraordinários compete: 

d) reger os cursos que lhes couberem; os que lhes 
forem designados pela Congregação, referentes ás ma
térias que professarem e os cursos complementares, 
obedecendo aos programmas approvados, na fôrma da lei; 

ôrsubstituir os professores ordinários nos seus 
impedimentos; 

c) dirigir livremente qualquer curso, nas condições 
da lettra e do artigo anterior; 

d) passar os attestados de freqüência. 

A.rt. 34. O titulo de professor extraordinário hono
rário será conferido pelas Congregações, se assim o 
julgarem, a homens de notório saber e amor ao magis
tério que, de u m modo indirecto, possam contribuir 
para o desenvolvimento do ensino; os honorários po
derão professar na faculdade, em cursos livres, inde
pendente de qualquer prova. 

Art. 35. Os professores ordinários e extraordiná
rios effeetivos serão vitalícios desde a posse. 

Art. 36. Os professores extraordinários effeetivos 
serão nomeados pelo Governo, que os escolherá dentre 
os três nomes propostos, em votação uninominal, pela 
Congregação, mediante concurso de títulos e obras. 

Paragrapho único. A Congregação pôde, em casos 
especiaes, indicar u m só nome; é necessário, porém, que 
o nome proposto reuna unanimidade de votos. 

Art. 37. Os professores extraordinários honorários 
serão nomeados pelo Governo, sob proposta da Con
gregação. 

Art. 38. A vaga de professor ordinário será pre
enchida com a nomeação do professor extraordinário 
effectivo da cadeira ou da secção respectiva, e, na falta 
deste, por outro professor ordinário ou por u m extra
ordinário ou por u m livre docente, indicado na fôrma 
dò art. 36. 
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Paragrapho único. No Collegio Perdo II a nomea
ção do professor ordinário se fará com a escolha, por 
parte do Governo, de u m entre três nomes que lhe 
forem apresentados pela Congregação, depois de u m a 
eleição que se effectuará nos termos do regulamento 
especial. 
Art. 39. Os auxiliares do ensino são os prepara
dores, os assistentes, as parteiras e os internos de cli
nica, cujas nomeações e deveres serão definidos nos 
regulamentos especiaes. 

Art. 40.. Os programmas dos cursos que se devam 
realizar em cada instituto serão apresentados na ultima 
sessão da Congregação do período lectivo anterior, 
afim de serem discutidos e approvados. 

Art 41. Nenhum professor poderá encerrar os seus 
cursos antes da época fixada em lei. 

Art. 42. Toda vez que u m professor tiver de se 
ausentar por mais de três dias da sede da faculdade, 
ou estiver impedido, por força maior, de leccíonar, de
verá officiar ao director. 

Paragrapho único. O professor ordinário, impedido 
temporariamente, será substituído pelo assistente ou 
preparador por elle indicado. Quando o impedimento 
durar u m período lectivo ou mais, a substituição será 
feita pelo professor extraordinário effectivo, e, na falta 
deste, por U m livre docente designado pelo director. 
Nas faculdades de direito e para as cadeiras que não 
tenham assistente ou preparador, as substituições serão 
sempre pelo professor extraordinário effectivo e, na 
falta deste, por u m livre docente ou outro professor 
ordinário designado pelo director. No Collegio Pedro 
II a substituição será obtida pela designação de u m 
outro professor ordinário ou, na falta deste, por u m ex-
tranho nomeado pelo director. 
Art. 43. O professor ordinário ou extraordinário 
effectivo que, contando mais de 10 annos de serviço, 
invalidar, terá direito á jubilação nos seguintes termos: 
a) com ordenado proporcional ao tempo de ser
viço, o que contar menos de 25 annos de exercício 
effectivo no magistério; 
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b) com ordenado por inteiro, o que contar 25 annos 
de serviço effectivo no magistério ou 30 de serviços 
geraes, sendo entre estes, 20, pelo menos, no magistério; 

c) com todos os vencimentos o que contar 30 annos 
de exercício effectivo no magistério, ou 40 de serviços 
geraes, sendo entre estes, no magistério, não menos de 25. 

LIVRE DOCÊNCIA—SUA HABILITAÇÃO—ELEMENTOS PARA O SEU 

MAGISTÉRIO 

Art. 44. O candidato á livre docência requererá á 
Congregação, u m mez antes do inicio do período lec
tivo, a sua nomeação, instruindo o requerimento com 
os seguintes documentos: 

a) tantos exemplares de trabalho original, especial
mente elaborado para obter a habilitação, quantos forem 
os docentes na faculdade; 

b) no caso de ter publicado outros trabalhos, u m 
exemplar de cada um; 

c) prova da sua idoneidade moral. 

Art. 45. O trabalho, destinado á prova de habili
tação, será confiado ao estudo de uma commissão de 
três docentes eleitos pela Congregação por voto unino-
minal, a qual, dentro de 10 dias, apresentará u m rela
tório minucioso sobre o valor e originalidade do referido 
trabalho. 

Art. 46. A Congregação, por maioria de votos, 
approvará ou rejeitará as conclusões do relatório. 

Paragrapho único. No caso do voto da Congre
gação ser desfavorável ao candidato, tem este recurso 
para o Conselho Superior. 

Art. 47. Os livres docentes não serão estipendia-
dos pelo Governo, mas receberão na thesouraria do 
instituto as taxas de freqüência dos alumnos matricu
lados nos seus cursos, deduzida a respectiva porcenta
gem para a faculdade. 

Art. 48. Os livres docentes e os professores ex
traordinários honorários terão um representante c o m m u m 
na Congregação,comtodasas regalias dosoutros membros. 
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Art. 49. Os livres docentes têm o direito de se 
utilizar, nos cursos feitos nos estabelecimentos, dos 
apparelhos nelles existentes, com a condição, porém, de 
se responsabilizarem pela sua conservação. 

Paragrapho único. Por conta dos livres docentes 
correrão as despezas feitas com o material empregado 
nas demonstrações e com o pessoal que o auxiliar. 

DAS CONGREGAÇÕES—-SUA COMPOSIÇÃO—SEUS FINS E ATTRI
BUIÇÕES—NORMAS GERAES PARA AS SUAS SESSÕES 

Art. 50. As Congregações se compõem: 

a) dos professores ordinários; 

b) dos professores extraordinários effeetivos; 

c) de um representante dos extraordinários hono
rários e livres docentes, eleito annualmente. 

Paragrapho único. Os mestres dos institutos su
periores e do Collegio Pedro II só tomarão parte nas 
Congregações quando se tratar de assumpto que se 
refira aos seus cursos. 

Art. 51. A Congregação não poderá exercer as 
suas funcções sem a presença de mais de metade de 
seus membros em exercício, excepto nos casos das 
sessões solemnes, que se effectuarão com qualquer 
numero. 

Art. 52. Se, até meia hora depois da marcada, não 
se reunir a maioria dos membros convocados, o direc
tor fará lavrar uma acta que assignará com os presentes. 

Art. 53. Aberta a sessão, o secretario procederá 
a leitura da ultima acta, que será assignada pelo direc
tor e pelos membros presentes. O director dará então 
um resumo do objecto da reunião e o porá em discus
são, dando a palavra aos membros da Congregação na 
ordem em que a pedirem. 

Art. 54. Finda a discussão de cada matéria, o di
rector a sujeitará á votação. A votação será nominal 
ou symbolica. Se a Congregação resolver, a requeri
mento de algum de seus membros, que a votação seja 
nominal, a chamada começará pelo mais moderno. 
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Paragrapho único. Se se tratar de assumpto de 
interesse pessoal de qualquer membro da Congregação, 
esse poderá tomar parte na discussão, mas não poderá 
votar, nem assistir á votação. 

Art. 55. O docente que assistir á sessão da Con
gregação, não poderá deixar de votar, salvo se apre
sentar e justificar os motivos que tem para abster-se, 
motivos sobre cuja acceitabilidade a Congregação 
decidirá. 

Art. 56. Se a Congregação resolver que fiquem 
em segredo algumas das suas decisões, será lavrada 
acta especial, lacrada e carimbada com o sello do ins
tituto Sobre a capa o secretario fará a declaração de 
que o objecto é secreto, indicando o dia em que assim 
se deliberou. 

Art. 57. Esgotado o objecto especial da sessão, 
ficará aos membros da Congregação o direito de pro
porem o que entenderem conveniente á boa execução 
do regulamento e ao aperfeiçoamento do ensino-

Art- 58. Se, por falta de tempo, não puder alguma 
das questões suscitadas ser decidida na mesma sessão, 
o director adiará a matéria para outra sessão. 

Art. 59. Da acta constarão por extenso as indica
ções propostas e o resultado das votações* e, por ex
tracto, os requerimentos das partes e as deliberações 
tomada?. 

Art. 60. A' Congregação compete: 

a) eleger o director na fôrma do art. 24; 

b) approvar os programmas de ensino; 

c) propor ao Conselho Superior, por intermédio do 
director, as medidas aconselhadas para o aperfeiçoa
mento do ensino; 

d) conferir os prêmios instituídos por particulares 
e os que julgar conveniente crear; resolver sobre com
missões scientificas, livre docência e outros assumptos 
mencionados nos artigos respectivos desta lei; 

é) organizar as mesas examinadoras; 
/) auxiliar o director na manutenção da disciplina 

escolar; 
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g) eleger o representante da Congregação no Con
selho Superior do Ensino; 

h) resolver sobre os casos em que for consultada 
pelo director e sobre a applicação das penas que cai
bam aos docentes por infracção da Lei Orgânica, quan
do ellas importarem na perda do cargo; 

i) lançar taxas; 

/) rever as disposições regulamentares. 

Art. 61. A Congregação se corresponderá com o 
Conselho Superior de Ensino por intermédio do seu 
director. 

DO REGIMEN ESCOLAR—PERÍODOS LECT1VOS, FÉRIAS, MATRICU

LA E INSCRIPÇÃO NOS CURSOS DOS INSTITUTOS, NOS CUR

SOS LIVRES E NO COLLEGIO PEDRO II —FORMALIDADES A 

PREENCHER—TAXAS A PAGAR—ÉPOCAS DE EXAMES 

Art. 62. O anno escolar será dividido em dous 
períodos, a saber: 

1.° período: de 1 de abril, abertura dos cursos, a 31 
de julho, seguido de 15 dias de férias; 

2.° período: de 15 de agosto a 31 de dezembro, en-
cerrando-se os cursos a 30 de novembro. 

Paragrapho único. Os exames se realizarão no 
ultimo mez do segundo período escolar, isto é, de 1 a 
31 de dezembro, seguindo-se três mezes de férias. 

Art. 63. A matricula terá lugar nos 15 dias que 
antecedem á abertura dos cursos. 

Art. 64. Para requerer matricula nos institutos de 
ensino superior os candidatos deverão provar: 

a) idade minima de 16 annos; 

b) idoneidade moral; 

Art. 65. Para concessão da matricula, o candidato 
passará por um exame que habilite a um juizo de con-
juncto sobre o seu desenvolvimento intellectual e capa
cidade para emprehender efficazmente o estudo das 
matérias que constituem o ensino da faculdade. 
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§ I. O exame de admissão a que se refere este 
artigo constará de prova escripta em vernáculo, que 
revele a cultura mental que se quer verificar, e de uma 
prova oral sobre línguas e sciencias; 

§ II. A commissão examinadora será composta, a 
juizo da Congregação, de professores do próprio insti
tuto ou de pessoas estranhas, escolhidas pela Congre
gação, sob a presidência de u m daquelles professores, 
com a fiscalização, em ambos os casos, do director e 
de u m representante do Conselho Superior; 
§ III. O exame de admissão se realizará de 1 a 
25 de março; 

§ IV. Taxas especiaes de exame de admissão 
serão cobradas, sendo do seu producto pagas as diárias 
dos examinadores. 

Art. 66. Logo após matriculado, o alumno rece
berá um cartão de identidade com as indicações e dize-
res necessários para que seja reconhecido como estu
dante. 

Art. 67. No começo de cada período lectivo serão 
affixados, em lugar apropriado, no recinto da faculdade, 
os programmas dos cursos de toda a corporação docente. 

Art. 68. O docente depositará na secretaria tantas 
listas quantos os cursos por elle projectados, indicando 
a matéria delles e a taxa de sua freqüência, para que 
nellas se inscrevam os alumnos que pretenderem fre-
quental-os. 

Art. 69. Para matricular-se, o alumno terá de con
tribuir com as seguintes taxas: 

Ia, taxa de matricula; 

2a, taxa de freqüência dos cursos, por anno escolar. 

Paragrapho único- Os cursos privados serão remu
nerados de accordo com as condições estabelecidas 
pelos professores e livres docentes. 

Art. 70. No fim de cada período lectivo os alum
nos apresentarão aos professores e livres docentes, a 
cujos cursos assistiram, suas cadernetas, para que nellas 
attestem a freqüência. 
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Art. 71. A qualquer alumno é permittido transfe
rir, no fim de cada período lectivo, a matricula para 
qualquer faculdade do paiz, mediante requerimento ao 
director, que autorizará a transferencia na respectiva 
caderneta 

Art. 72. O alumno deverá communicar á secreta
ria a sua residência e mudanças. 

Art. 73. Para requerer matricula no Collegio Pedro 
II os pães ou tutores dos menores provarão: 

a) que o candidato tem 12 annos de idade, no mi
nimo, e, para a secção do lnternato, 14 annos, no máximo; 

b) que se acha habilitado a emprehender o estudo 
das matérias do curso fundamental Para isto o candi
dato se sujeitará a u m exame de admissão, que cons
tará de prova escripta em que revele conhecimento da 
lingua vernácula (dictado, analyses lexicólogica e syn-
tactica) e prova oral, que versará sobre leitura com 
interpretação do texto, rudimentos da lingua franceza, 
de corographia e de historia do Brazil, e toda a parte 
pratica da arithmetica elementar. 
§ I. Os candidatos pagarão taxa de matricula e taxa 
de curso, que serão fixadas no regulamento do Collegio. 

§ II. O regulamento determinará o numero de alum
nos gratuitos de cada secção do estabelecimento. 

DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS DOS CURSOS—PROCESSO DE EXA
MES—NATUREZA DAS PROVAS—MESAS JULGADORAS—DO
CUMENTOS NECESSÁRIOS 

Art. 74. As matérias dos institutos serão distri
buídas e leccionadas por series, obedecendo a sua reunião 
e gradação ao nexo scientifico que as ligarem, indo do 
mais simples ao mais complexo. 

Art. 75. As matérias serão professadas em confe
rências, aulas theoricas e praticas, de accordo com as 
necessidades pedagógicas. As Congregações, na ultima 
sessão que proceder á abertura dos cursos, organizarão 
os horários. 
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Art. 76. Para effeito dos exames, ellas serão gru
padas de fôrma que o alumno só passe por três pro
vas: preliminar, básica e final. 

Paragrapho único. No Collegio Pedro II os alum
nos passarão de uma serie para outra por simples 
promoção e por exames finaes. 

Art. 77. Nos institutos superiores as provas serão 
oraes e praticas, e no Collegio Pedro II, nos exames 
finaes, haverá, além dessas duas provas, a escripta. 

Art 78. As mesas examinadoras serão constituí
das, nos institutos superiores pelos professores ordiná
rios e extraordinários effeetivos e pelos livres docentes 
que leccionarem, sob a presidência do mais antigo; no 
Collegio Pedro II as mesas dos exames finaes, que se 
realizarão no Externato, serão formadas pelos dous 
professores da disciplina nas duas secções, sob a pre
sidência do director ou do vice-director ou de u m pro
fessor; caso a disciplina só tenha u m professor no 
estabelecimento, a Congregação designará u m outro 
para completar a commissão julgadora. 
Art. 79. Para requerer inscripção de exame, o can
didato apresentará: 

a) caderneta de freqüência provando ter assistido 
a 30 lições por período lectivo, no minimo; 

b) taxa de exame. 

Art. 80. No Collegio Pedro II não poderá fazer 
exames finaes e ser promovido o estudante que tiver 
20 faltas em cada período lectivo. 

Paragrapho único. As médias bimensaes de apro
veitamento e as notas de conducta garantirão a pro
moção e concorrerão para o julgamento nos exames 
finaes. 

Art. 81. Os profissionaes estrangeiros que queiram 
obter certificados de curso nas faculdades brazileiras se 
sujeitarão as disposições regulamentares. 
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DA POLICIA ACADÊMICA- PENAS DISCíPLINARES CONCERNENTES 

A CORPORAÇÃO DISCENTE E AO CORPO DOCENTE 

Art. 82. A policia acadêmica tem por fim manter 
no seio da corporação acadêmica a ordem e a moral. 

Art. 83. A o director, á Congregação e ao Conse
lho Superior do Ensino caberá providenciar sobre a 
policia acadêmica. 

Art. 84. A s penas disciplinares são as seguintes: 
a) advertência particular, feita pelo director; b) adver
tência publica, feita pelo director, em presença de certo 
numero de docentes; c) suspensão por um ou mais 
períodos lectivos; d) expulsão da faculdade; e) exclusão 
dos estudos em todas as faculdades brazileiràs. 

§ I. A s penas disciplinares indicadas em a e b 
serão da jurisdicção do director; as de c, d, e, da juris
dicção das Congregações, com recurso para o Conselho 
Superior do Ensino. 

§ II. Estas penas não isentam os delinqüentes das 
penas do Código Penal em que honverem incorrido. 

Art. 85. Incorrerão nas penas comminadas pelo 
artigo anterior, alineas a e b: 

a) os alumnos que faltarem ao respeito que devem 
ao director ou a qualquer membro da corporação docente; 

b) por desobediência ás prescripções feitas pelo di
rector ou qualquer membro da corporação docente; 

c) por offensa á honra de seus collegas; 

d) por perturbação da ordem, procedimento des-
honesto nas aulas ou no recinto da faculdade; 

é) por inscripção de qualquer espécie nas paredes 
do edifício da faculdade ou destruição dos annuncios 
nellas affixados; 

/) por damnos causados nos instrumentos, appa-
relhos, modelos, mappas, livros, preparações e moveis, 
sendo que nestes casos o alumno, além jpla pena disci
plinar, terá de indemnizar o damno ou restituir o objecto 
por elle prejudicado; 

g) os que dirigirem aos funccionarios injurias ver-
baes ou por escripto. 
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Art. 86. Incorrerão nas penas do art. 85, alineas 
c, d e e, conforme a gravidade do caso: 

a) os alumnos que reincidirem nos delictos espe
cificados no artigo anterior; 

6) os que praticarem actos immoraes dentro do 
estabelecimento; 

c) os que dirigirem injurias verbaes ou escriptas 
ao director ou a algum membro do corpo docente; 

d) os que aggredirem o director, ou qualquer 
membro da corporação docente, ou os funccionarios do 
ensino; 

é) os que commetterem delictos e crimes sujeitos 
ás penas do Código Penal. 

Art. 87. Se o director julgar que o delicto merece 
as penas indicadas nas alineas c, d e e do art. 84, man
dará abrir inquérito, tomando por termo as razões alle-
gadas pelo delinqüente e os depoimentos das testemu
nhas do facto. Esse inquérito será communicado á Con
gregação e remettido ao Conselho Superior do Ensino. 

Art. 88. A convocação para o inquérito disciplinar 
será feita pelo director, por escripto. 

Art. 89. Durante o andamento do processo, não 
só o accusado não poderá ausentar-se da sede da fa
culdade, como ao director não será permittido tranferil-o 
para outro instituto-

Art. 90. Nos casos em que a pena for imposta pela 
Congregação e confirmada pelo Conselho, será o julga
mento communicado por escripto ao delinqüente, com 
as razões em que tiver sido fundada. 

Art. 91. Os professores, mestes, livres docentes e 
auxiliares do ensino ficarão sujeitos ás penalidades 
constituídas pela simples advertência, suspensão e perda 
do exercício do cargo. 

Art. 92. Incorrerão em culpa e ficarão sujeitos 
áquellas penalidades os membros do magistério: 

d) que não apresentarem os seus programmas em 
tempo opportuno; 

b) que faltarem ás sessões da Congregação, sem 
motivo justificado; 
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c) que deixarem de comparecer, para desempenho 
de seus deveres, por espaço de oito dias, sem justificação; 

d) que faltarem com o respeito ao director, ás de
mais autoridades do ensino, aos seus collegas e á pró
pria dignidade do corpo discente; 

é) que abandonarem as suas funcções por mais de 
seis mezes, ou que dellas se afastarem, em exercício de 
outros cargos estranhos ao magistério, durante oito 
períodos lectivos. 

Paragrapho único. Os docentes que incorrerem 
nas culpas definidas nas lettras a, b e c ficarão sujei
tos, além de descontos em folha de pagamento, á adver
tência applicada pek) director; os que incorrerem na da 
lettra d soffrerão a pena de suspensão, de 8 a 30 dias, 
imposta pela Congregação; e os que incorrerem na 
culpa da lettra e perderão o cargo, o que será reconhe
cido e declarado pelo Conselho Superior. 
Art. 93. Das penas que forem applicadas pelo 
director e pela Congregação, o accusado terá recurso 
para o Conselho Superior do Ensino. 

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 

Art. 94- Nos estabelecimentos de ensino haverá 
os seguintes funccionarios: 

a) u m secretario; 

b) u m sub-secretario; 

c) u m thesoureiro; 

d) u m bibliothecario; 

e) u m sub-bibliothecario; 

/) amanuenses; 

g) u m porteiro; 

h) conservadores; 

i) bedéis; 

j) inspectores de alumnos; 

k) serventes e outros empregados inferiores. 
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Paragrapho único. Os regulamentos especiaes de 
cada instituto fixarão o numero de empregados de cada 
u m a das categorias especificadas no artigo precedente, 
deixando, no emtanto, aos directores respectivos a fa
culdade de admittirem tantos empregados inferiores 
quantos exigir o serviço e permittirem as verbas. 

Art. 95. Compete ao secretario: 

a) organizar a escripturação do estabelecimento; 

b) superintender o serviço da secretaria, de que é 
o chefe natural, fazendo as distribuições de serviço 
pelos seus auxiliares; 

c) redigir e fazer expedir a correspondência official 
da directoria, inclusive os convites «para as sessões da 
Congregação; 

d) comparecer ás sessões da Congregação, cujas 
actas lavrará; 

e) lavrar os termos de posse do director e de todo 
o pessoal do instituto; 

f) passar as certidões, transferencias e outros do
cumentos que devam ser assignados pêlo director; 

g) informar, por escripto, todas as petições que 
tiverem de ser submettidas ao despacho do director, ou 
da Congregação; 

h) prestar, nas sessões da Congregação, as infor
mações que lhe forem exigidas, para o que o Director 
lhe dará a palavra quando julgar conveniente. 

Art. 96. Os actos do secretario ficarão Sob a 
immediata inspecção do director. 

Art. 97. Sob as ordens do secretario estarão os 
demais funccionarios da secretaria. 

Paragrapho único. J£m falta ou ausência do secre
tario, será elle substituído pelo sub-secretario, seu au
xiliar na execução dos serviços da secretaria. 

Art. 98. A o thesoureiro compete: 

a) organizar a contabilidade do instituto, a qual 
deverá ter sempre em dia; 

b) receber dos alumnos é de quaesquer outras 
pessoas as quantias devidas e escriptural-as; 
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c) descontar as porcentagens destinadas a admi
nistração ; 

d) entregar aos respectivos docentes, no começo 
do segundo mez de cada período lectivo, a importância 
das taxas que lhes competir; 

e) fazer a folha dos vencimentos de todo o pessoal 
docente e administrativo, apresentando-a ao director, no 
ultimo dia de cada mez, para ser por elle visada; 

/) pagar as referidas folhas; 

g) informar ao director, no ultimo dia de cada 
mez, sobre o estado da caixa do instituto e apresentar-
lhe todas as contas a pagar, para que as confira e 
rubrique; 

h) communicar-lhe a natureza e importância de des-
pezas necessárias, que só deverão ser feitas por auto
rização expressa do director. 

Paragrapho único. No lnternato do Collegio Pedro 
II o thesoureiro terá u m auxiliar, o almoxarife, cujas 
attribuições constarão do regulamento especial. 

Art. 99. Nos casos de grande affluencia de ser
viço, o thesoureiro poderá pedir ao director u m auxiliar. 

Art. 100. O thesoureiro usará de u m carimbo es
pecial nos actos em que tiver de pôr a sua assignatura. 

Art. 101. O thesoureiro só poderá ser empossado 
no cargo depois que houver prestado a fiança fixada no 
regulamento. 

Art. 102. A o biblióthecario compete: 

a) conservar-se na bibliotheca, emquanto estiver 
ella aberta durante o dia; 

b) cuidar da conservação das obras; 

c) organizar os catálogos de cinco em cinco annos, 
segundo os processos mais aperfeiçoados e de accordo 
também com as instrucções que p director do instituto 
lhe transmittir; 

d) apresentar o balancete mensal das despezas da 
bibliotheca; 

é) propor, por si ou por indicação dos docentes, a 
compra de obras e assignatura c}e jornaes, dando pre-
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ferencia ás publicações periódicas que versarem sobre 
matéria ensinada no instituto, e procurando sempre 
completar as collecções das obras existentes; 

f) empregar o maior cuidado para que não haja 
duplicatas inúteis e se mantenha harmonia na encader
nação dos tomos de uma mesma obra; 

g) providenciar para que as obras sejam entregues 
aos consultantes sem perda de tempo; 

h) fazer observar o maior silencio nas salas de lei
tura, providenciando para que se retirem as pessoas que 
perturbem a ordem, recorrendo ao director, quando não 
for attendido; 

i) apresentar mensalmente ao director uma lista 
dos leitores da bibliotheca, das obras consultadas e das 
que deixarem de ser fornecidas por não existirem; ou-
trosim, u m a relação das obras que mensalmente entra
rem para a bibliotheca, acompanhada de breve noticia 
sobre cada uma; 

j) organizar e remetter annualmente ao director 
u m relatório dos trabalhos da bibliotheca, o estado das 
obras e dos moveis, indicando as modificações que jul
gar convenientes; 

k) dar ao director noticia de todas as publicações 
novas feitas no paiz e no estrangeiro; 

l) manter a ordem e a disciplina na bibliotheca, 
notando a hora da entrada e sahida dos funccionarios 
de sua jurisdicção; 

m) o bibliothecario se encarregará de promover a 
troca dos trabalhos do respectivo instituto e as obras 
em duplicata com os estabelecimentos congêneres, na-
cionaes e estrangeiros. 

Paragrapho único. E m falta ou ausência do biblio
thecario será elle substituído pelo sub-bibliothecario, seu 
auxiliar na execução dos serviços da bibliotheca. 

Art. 103. Aos amanuenses compete fazer todos os 
trabalhos de escripturação ordenados pelos seus superiores. 

Art. 104. Compete ao porteiro, que terá residência 
no edifício do instituto: 

a) ter sob sua guarda as chaves do edifício e de 
todos os compartimentos; 
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b) cuidar do asseio interno da casa, fiscalizando os 
serventes encarregados desse serviço; 

c) zelar pela conservação dos moveis e objectos 
que estiverem fora da secretaria e da bibliotheca; 

d) entregar ao secretario uma relação dos moveis 
e objectos confiados á sua guarda e cumprir quaesquer 
ordens, relativas ao serviço, que lhe forem dadas pelo 
director ou pelo secretario. 

Art. 105. Aos conservadores compete:* 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade o mate
rial technico e scientifico dos laboratórios e gabinetes 
e cuidar da conservação dos apparelhos, instrumentos, 
drogas, etc; 

b) fiscalizar o trabalho dos serventes, fazendo ob
servar o maior asseio no recinto, nos moveis e mais 
objectos; 

c) verificar se, findos os trabalhos, os laboratórios 
ou salas confiadas á sua guarda estão em necessárias 
condições de segurança; 

d) prevenir opportunamente ao chefe do laborató
rio de tudo quanto faltar nelle; 

e) proceder, no fim do anno lectivo, a u m inven
tario do material existente no laboratório ou gabinete, 
apresentando esse inventario ao seu chefe, que o re-
metterá ao director; 

f) cumprir as ordens de seus chefes e dos assis
tentes dos laboratórios; 

g) dar por si e a expensas suas pessoa idônea e 
da sua confiança, quando não puder comparecer á re
partição, por motivo justo; 

h) responder pelos objectos que desapparecerem 
ou se deteriorarem por negligencia ou leviandade, assim 
como por todas as perdas e damnos occorridos no la
boratório ou gabinete, se não houver denunciado, em 
tempo, o autor delles. 

Art 106. A o bedel compete auxiliar os serviços 
das aulas, entendendo-se com os professores e seus au
xiliares, ficando sob sua guarda as cadernetas de ponto, 
listas e mais utensílios necessários á docência. 
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Art. 107. Aos inspectores de alumnos compete 
manter o silencio nas aulas e nas visinhanças do local 
em que se estiver procedendo a algum acto escolar e 
auxiliar os conservadores e bedéis em suas funcções. 

Paragrapho único. No Collegio Pedro II, sob a 
direcção do chefe de disciplina, os inspectores se encar
regarão de manter a ordem interna. 

LICENÇAS E FALTAS 

Art. 108. As licenças de mais de três mezes a um 
anno serão concedidas por portaria do ministro, em caso 
de moléstia provada ou por outro qualquer motivo 
attendivel, mediante requerimento convenientemente in
formado pelo director. 

§ I. A licença concedida por motivo de moléstia 
dá direito á percepção do ordenado até seis mezes e 
de metade por mais de seis mezes até u m anno; e por 
outro qualquer motivo obriga ao desconto da quarta 
parte do ordenado até três mezes, da metade por mais 
de três até seis, das três quartas partes por mais de 
seis até nove, e de todo o ordenado dahi por diante. 
§ II. A licença não dará direito em caso algum á 
gratificação do exercício do cargo; não se poderá, porém, 
fazer qualquer desconto nos accrescimos de vencimen
tos obtidos por antigüidade. 

Art. 109. O tempo de prorogação de licença con
cedida dentro de um anno será contado do dia em que 
terminou a primeira, afim de ser feito o desconto de 
que trata o § I do artigo anterior. 

Art. 110. Esgotado o tempo máximo dentro do qual 
poderão ser concedidas as licenças com vencimento, a 
nenhum fuccionario é permittida nova licença com orde
nado ou parte delle, antes de decorrido o prazo de um 
anno, contado da data em que houver expirado o ultimo. 

Art. 111. O membro do magistério poderá gosar 
onde lhe approuver a licença que lhe for concedida; 
esta, porém, ficará sem effeito se delia não se aprovei
tar dentro de u m mez, contado da data da concessão. 
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Art. 112. Não poderá obter licença alguma o mem
bro do magistério que não tiver entrado em exercício 
do logar onde haja sido provido. 

Art. 113. Nos Estados o prazo' da licença come
çará a correr do dia em que tiver o devido—Cumpra-se. 

Art. 114. O membro do magistério licenciado po
derá renunciar ao resto do tempo que tiver obtido, uma 
vez que entre imímediatamente nó exercício do seu 
cargo; mas, se não tiver feito renuncia antes de come
çarem as férias, só depois de terminada a licença po
derá apresentar-se. 

Art. 115- As disposições dos artigos antecedentes 
applicam-se igualmente aos funccionarios que percebem 
simples gratificação. 

Art. 116. Aos funccionarios contractados, que re
quererem licença, serão applicadas as disposições refe
rentes aos effeetivos, quando do assumpto não cogitarem 
os respectivos contractos. 

Art. 117. A presença dos membros do corpo do
cente será verificada pela sua assignatura nas cadernetas 
das aulas e nas actas da Congregação. 

Paragrapho único. A presença dos empregados 
do serviço administrativo será verificada pela sua assi
gnatura no livro do ponto, indicando a hora da entrada 
e a da sahida; a dos auxiliares do ensino se verificará 
na caderneta das aulas. 

Art. 118. O thesoureiro, á vista das notas das 
cadernetas, das que haja tomado sobre quaesquer actos 
escolares, e do livro do ponto, organizará no fim de 
cada mez a lista completa das faltas e a apresentará ao 
director, que, attendendo aos motivos, poçlerá considerar 
justificadas até três para os professores ou mestres que 
derem menos de cinco lições por semana, até o dobro 
para os demais e o pessoal administrativo. 

Art 119- A s faltas devem ser justificadas até o 
ultimo dia do mez. 

Art 120. As faltas dos professores ás sessões da 
Congregação ou a quaesquer actos a que forem obri
gados pelos regulamentos serão contadas como as que 
derem nas aulas. 
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Art. 121. Se, por motivo de força maior, coincidi
rem as horas de aula e da Congregação, o serviço desta 
terá preferencia, importando em falta a ausência do 
professor ou mestre; não coincidindo, a ausência a 
qualquer dos serviços será também considerada como 
falta. 

Art. 122. Terão direito só ao ordenado os profes
sores ordinários e extraordinários effeetivos e os auxi
liares do ensino que faltarem por motivo justificado. 

Art. 123. O director estará sujeito ás prescripções 
dos artigos supra. 

DOS CERTIFICADOS CONFERIDOS PELOS INSTITUTOS 

Art- 124. O estudante que terminar as provas es
colares receberá, mediante o pagamento da taxa res
pectiva, o certificado que lhe competir, de accordo com 
os regulamentos especiaes. 

DA INSTRUCÇÃO MILITAR 

Art. 125. Continuam em vigor as instrucções ex
pedidas pelo Ministério do Interior para execução do 
disposto no art. 170 do regulamento annexo ao decreto 
n. 4.947, de 8 de maio de 1908. 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITÓRIAS 

Art. 126. Ao corpo docente e ao pessoal admi
nistrativo de cada u m dos estabelecimentos que passam 
a ser emancipados, o Governo garantirá as regalias 
moraes e materiaes a que têm direito pelas leis até 
agora em vigor. 

Paragrapho único Das subvenções votadas pelo 
Congresso Nacional e entregues aos institutos de ensino 
será deduzida a parte referente aos actuaes docentes e 
funccionarios, que continuarão a receber os seus venci
mentos no Thesouro Nacional. 

Art. 127. Os docentes e funccionarios, nomeados 
na vigência do regimen escolar creado pela presente lei, 
receberão os seus vencimentos na thesouraria do insti
tuto a que pertencerem. 
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Paragrapho único Para este effeito e demais des-
pezas, o Governo entregará aos institutos de ensino, 
emquanto os patrimônios delles não bastarem á satis-
facção das necessidades materiaes e pedagógicas, e sob 
o titulo de subvenção, as quantias necessárias e vo
tadas em lei. 

Art. 128. Ficam abolidas as gratificações addicio-
naes sobre os ordenados pagos aos membros do corpo 
docente, resalvados os direitos dos actuaes. 

Paragrapho único. Os actuaes lentes, que passam 
a ser professores ordinários e extraordinários effeetivos, 
só receberão as quotas correspondentes ás taxas de 
cursos geraes, se abrirem mão do direito á percepção 
das gratificações addicionaes. 

Art. 129. Os professores do Collegio Pedro II, que 
poderão ter cursos particulares fora do estabelecimento, 
não terão direito á parte das taxas dos cursos. 

Art. 130. Os membros actuaes do magistério con
tarão como tempo de serviço nelle, para os effeitos da 
jubilação; 

a) o tempo intercorrente de serviço grutuito e obri
gatório por lei; 

b) o de serviço publico em commissões scientificas; 

c) o de serviço de guerra; 

d) o de serviço auxiliar de ensino, inclusive o de 
interno de clinica; 

é) o numero de faltas não excedentes de 20 por 
anno e motivadas por moléstias; 

/) o tempo de suspensão judicial, quando o func-
cionario fôr julgado innocente; 

g) o tempo do exercício de membro do Poder Le
gislativo federal e estadoal, o de agente diplomático 
extraordinário, o de ministro da União e o de Presidente 
ou Vice-Presidente da Republica ou de Estado. 

Art. 131- Os vencimentos do presidente, dos em
pregados da secretaria do Conselho Superior do Ensino 
e do thesoureiro dos institutos serão os consignados 
da tabeliã annexa. 
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Paragrapho único. Aos membros do Conselho Su
perior, além do transporte para aquelles que residirem 
fora da sede, o Governo concederá um subsidio diário 
durante as sessões. 

Art- 132. Os actuaes substitutos serão nomeados 
para os cargos de professores extraordinários effeetivos 
de uma das cadeiras de sua secção. 

Art. 133. Os actuaes lentes e substitutos, que não 
forem aproveitados na organização do ensino instituída 
pela presente lei, serão considerados em disponibilidade 
com todos os seus vencimentos, vantagens, direitos e 
regalias, como se em exercicio estivessem. 

Art. 134. O disposto na segunda pajte da lettra 
e do art. 92 não se applica aos lentes cathedraticos e 
substitutos e aos professores cuja nomeação precedeu 
á presente lei. 

Art. 135. Além das taxas de exame de admissão, 
os alumnos pagarão taxas de matricula, de curso, de 
exame, de bibliotheca e de certificado. 

Paragrapho único. As Congregações organizarão. 
na primeira sessão que se seguir á promulgação desta 
lei, a tabeliã das taxas supra e elegerão os directores. 

Art. 136. As primeiras nomeações para os lugares 
dos corpos docentes e administrativos, creados em vir
tude desta lei, serão feitas por livre escolha do Governo. 

Art. 137. A organização instituída pela presente 
lei, apezar de entrar em execução desde já, só se appli
ca integralmente aos alumnos que se matricularam, em 
1911, nas primeiras series dos respectivos cursos su
periores. 
Art 138. As Congregações dos institutos de en
sino, por força da autonomia administrativa e didactica 
que lhes é garantida pela presente lei, ficam com a 
liberdade de modificar ou reformar as disposições regu-
lamentares e as inherentes á intima economia delles. 

Art. 139. Aquelle ou aquelles dos institutos com-
prehendidos no art. 4.° que, dispondo de recursos pró
prios e sufficientes, prescindirem de subvenção do Go-
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verno, ficarão, por esse facto, isentos de toda e qualquer 
dependência ou fiscalização official, mediata ou immediata. 

Art. 140. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1911.—Rivadavia 
da Cunha Corrêa. 

Tabeliã de vencimentos a que se refere o art. 131 da 

presente Lei Orgânica 

Presidente do Conselho Superior 
do Ensino: 
Ordenado 13:333$334 
Gratificação 6:666$666 20:000$000 

Secretario do Conselho: 
Ordenado 6:400$000 
Gratificação 3:200$000 9:600$000 

Amanuense: 
Ordenado . 2:400$000 
Gratificação 1:200$000 3:600$000 

Continuo: 
Ordenado 1:6001000 
Gratificação 800$000 2:400|000 

Thesoureiro dos institutos: 
Ordenado 4:800$000 
Gratificação 2:400$000 7:200$000 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1911.—Rivadavia 
da Cunha Corrêa. 


